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Regime

Nº Processo Indicador de enquadramento

Data de 
Emissão

Data de Entrada em 
Vigor

Data de 
Validade Eficácia

Sentido da 
decisão

Entidade 
Licenciad

ora

AIA
PL201801250023
14

Alínea e) N.º 8, Anexo II RJAIA 
(Caso Geral)

16-11-2018 - 15-11-
2022

Sim Deferido 
Condicionado

Comissão 
de 
Coordenaç
ão e 
Desenvolvi
mento 
Regional 
do Centro

CELE
PL201801250023
14

Atividades do Anexo II do Decreto-
Lei n.º 38/2013, de 15 de março: 
Combustão de combustíveis em 
instalações com uma potência 
térmica nominal total superior a 20 
MW (excluem-se as instalações de 
incineração de resíduos perigosos 
urbanos independentemente da 
potência térmica nominal).

18-12-2018 - - Sim Favorável

Agência 
Portuguesa 
do 
Ambiente

PCIP
PL201801250023
14

Categoria 6.1c) - Um ou vários dos 
seguintes painéis à base de 
madeira: painéis de partículas 
orientadas, painéis de aglomerado 
ou painéis de fibras com uma 
capacidade de produção superior a 
600 m3/dia (Fabricação de painéis 
de fibra de madeira: 822 m3/dia; 
fabricação de painéis de partículas 
de madeira: 1400 m3/dia); Categoria 
1.1 - Queima de combustíveis em 
instalações com potência térmica 
nominal total igual ou superior a 50 
MW (potência térmica atual da 
instalação: 160.7 MW)

17-03-2019 -
14-03-
2028 Sim

Favorável 
condicionado

Agência 
Portuguesa 
do 
Ambiente
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LOC1.1 - Mapa
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�2�S�V�X�I Município de Nelas

�7�Y�P Município de Nelas

�)�W�X�I Município de Nelas

�3�I�W�X�I Município de Nelas

�„ �V�I�E���M�Q�T�I�V�Q�I�E�F�M�P�M� �̂E�H�E���R�¦�S���G�S�F�I�V�X�E�����Q��� 142 036,00

�„ �V�I�E���G�S�F�I�V�X�E�����Q��� 73 855,00

�„ �V�I�E���X�S�X�E�P�����Q��� 243 440,00

LOC1.5 - Confrontações

LOC1.6 - Área do estabelecimento
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�0�S�G�E�P�M�^�E�ª�¦�S Parque Industrial

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000008

Apresentar novo estudo de dimensionamento de todas 
as chaminés (as existentes e as a construir). O 
mencionado estudo deverá ser elaborado na forma de 
cálculo justificativo, de acordo com as disposições legais 
do D.L. n.º 39/2018, de 11 de junho e da Portaria n.º 
190-A/2018, de 2 de julho.

6 meses Relatório de cumprimento da DIA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000009

 Proceder à manutenção e revisão periódica de todas as 
máquinas e veículos afetos à obra, de forma a manter 
as normais condições de funcionamento e assegurar a 
minimização dos riscos de contaminação dos solos e 
das águas.

Durante a fase de construção. Relatório de cumprimento da DIA

LOC1.7 - Localização
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000010

 Reparação imediata da(s) fissura(s) existente(s) no 
tanque de betão onde é efetuada a receção das águas 
residuais oriundas da lavagem da estilha, bem como de 
outras eventualmente existentes nos órgãos de 
retenção.

3 meses Relatório de cumprimento da DIA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000011

 De modo a maximizar um dos impactes positivos do 
projeto, propõe-se que se utilize mão-de-obra local ou 
concelhia, e, sempre que possível, empresas locais para 
o fornecimento de materiais necessários à construção.

Durante a fase de construção. Relatório de cumprimento da DIA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000012

 Adoção das Melhores Técnicas Disponíveis (MTD) 
listadas nos documentos de referência do setor de 
atividade da instalação (BREF) relacionadas com a 
minimização de poluentes para a atmosfera e água, 
gestão/produção de resíduos e controlo do ruído.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000015
 Promover o uso eficiente da água, adotando medidas 
que permitam a redução do consumo de água no 
estabelecimento industrial.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000016

 A zona de armazenamento de produtos e o parque de 
estacionamento de viaturas devem ser drenados para 
uma bacia de retenção, impermeabilizada e isolada da 
rede de drenagem natural, de forma a evitar que os 
derrames acidentais de óleos, combustíveis ou outros 
produtos perigosos contaminem os solos e as águas. 
Esta bacia de retenção deve estar equipada com um 
separador de hidrocarbonetos.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000017

 Os equipamentos suscetíveis de conter fluidos residuais 
encontram-se no interior da nave. Desta forma, qualquer 
pequeno derrame proveniente de restos de fluidos que 
não puderem ser completamente retirados, não será 
arrastado pelas chuvas. De qualquer forma, os 
pequenos derrames serão contidos imediatamente com 
material absorvente o qual será posteriormente 
acondicionado para envio a gestor de resíduo 
autorizado.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

 O armazenamento, tanto de produtos químicos como 
dos resíduos líquidos perigosos, deve ser efetuado 
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000018 sobre bacia de retenção devidamente dimensionada 
para o efeito, em locais previamente definidos e 
impermeabilizados, para que em caso de derrames os 
mesmos sejam devidamente contidos e encaminhados 
para destino final adequado.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000019

 Garantir a estanquicidade das diferentes redes de 
drenagem e órgãos de tratamento e retenção de águas, 
bem como uma exploração e manutenção cuidada dos 
mesmos, por forma a salvaguardar os recursos hídricos.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000215

O presente TUA inclui a desativação de 8 fontes 
pontuais (FF15, FF17, FF19, FF21, FF24, FF26, FF28 e 
FF30) da prensa da linha de MDF, em resultado da 
apresentação do respetivo plano de desativação.

Período de exploração -

T000179

A emissão deste Título Único Ambiental não isenta a 
instalação da obtenção de todas as outras autorizações, 
licenças ou atos de controlo prévio, designadamente 
urbanísticos, necessários e legalmente exigíveis para o 
desenvolvimento da atividade.

Período de exploração -

T000168

As alterações da instalação que modifiquem o projeto 
aprovado, que possam ter consequências no ambiente 
ou que impliquem alteração nas condições 
estabelecidas neste TUA estão sujeitas a prévia 
notificação à Entidade Coordenadora, através das 
plataformas/canais de comunicação definidos para o 
efeito, só podendo ser iniciadas após a respetiva 
autorização. Apresentar cópia das evidências da(s) 
notificação(ões), no RAA.

Período de exploração RAA

T000029

Registar o n.º de horas de funcionamento anual da 
instalação, discriminando o n.º de horas em produção 
efetiva e o n.º de horas em limpeza/manutenção, 
evidenciando as diferentes etapas do processo. 
Apresentar evidências desse registo.

Período de exploração RAA

T000030

Registar o n.º de horas correspondente a situações de 
funcionamento deficiente ou avaria nos sistemas
/equipamentos de retenção, drenagem, tratamento ou 
controlo de emissões para os diferentes meios 
(emissões atmosféricas, rejeição de águas residuais, 
etc.).

Período de exploração RAA

T000032

Manter o registo das operações de manutenção e 
limpeza dos equipamentos de processo, dos sistemas 
de retenção, drenagem, tratamento e controlo de 
emissões para os diferentes meios, com indicação de 
data(s) ou período(s) em que ocorreram e do 
encaminhamento dado às substâncias geradas 
(matérias-primas, produtos, efluentes líquidos, resíduos, 
etc.).

Período de exploração -

T000034
Registar os acontecimentos/causas, respetivas 
consequências, correções e ou ações corretivas caso 
ocorra um incidente ou acidente.

Período de exploração RAA

T000035
Registar os acontecimentos/causas, respetivas 
consequências, correções e ou ações corretivas, caso 
se verifique incumprimento das condições do TUA.

Período de exploração RAA

T000166

Registar o n.º e a natureza das queixas e/ou 
reclamações recebidas e o tratamento dado 
(nomeadamente resposta ao reclamante e 
implementação de ações corretivas).

Período de exploração RAA

T000180

Todos os registos, amostragens, análises, medições ou 
outra documentação relevante para o acompanhamento 
deste TUA, devem ser verificados e mantidos 
organizados em sistema de arquivo devidamente 
atualizado. Toda a documentação deve ser conservada 
na instalação por um período não inferior a 5 anos (a 
contar do final do ano de referência) e deve ser 
disponibilizada sempre que necessário.

Período de exploração Quando solicitado

T000191

Informar sobre a data de suspensão, reinício ou 
cessação da atividade (1). Apresentar evidência das 
respetivas comunicações efetuadas à entidade 
coordenadora (EC) (2).

Período de exploração (1) enviar para o e-mail: ippc@apambiente.pt; (2) RAA

�)�<�4���������1�I�H�M�H�E�W�������'�S�R�H�M�ª�¸�I�W���I�W�T�I�G�°�J�M�G�E�W���E���G�Y�Q�T�V�M�V



�)�W�X�E�H�S���)�Q�M�X�M�H�S

�(�E�X�E���H�I���G�S�R�W�Y�P�X�E��02/02/2022

�4�E�V�E���V�I�E�P�M�^�E�V���E���Z�E�P�M�H�E�ª�¦�S���H�S���H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���I���G�S�Q�T�V�S�Z�E�V���U�Y�I���S��
�H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���E�T�V�I�W�I�R�X�E�H�S���G�S�V�V�I�W�T�S�R�H�I���E�S���8�9�%�����E�G�I�H�E���E��
���L�X�X�T�W�������W�M�P�M�E�Q�F���E�T�E�Q�F�M�I�R�X�I���T�X�����I���R�S���P�M�R�O�����:�E�P�M�H�E�V���8�°�X�Y�P�S��
�•�R�M�G�S���%�Q�F�M�I�R�X�E�P�������M�R�H�M�U�Y�I���S���G�¶�H�M�K�S���H�S���H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���I���H�I��
�Z�I�V�M�J�M�G�E�ª�¦�S���E�T�V�I�W�I�R�X�E�H�S�W��

�'�–�(�-�+�3���(�3�'�9�1�)�2�8�3�� �(����������������������������
�'�–�(�-�+�3���:�)�6�-�*�-�'�%�Š�†�3���F�����F�������E�����H�I���H���J���F�G

�4�„�+����
���� ����

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000036
Apresentar evidências da manutenção da adequada 
implementação das MTD previstas no BREF setorial 
(vide ficheiro MTD BREF WBP em anexo).

Período de exploração RAA

T000037

Apresentar evidências da manutenção da adequada 
implementação das MTD previstas nos documentos de 
referência (BREF) transversais (BREF ICS/BREF EFS
/BREF ENE).

Período de exploração RAA

T000170

Tomar em consideração os princípios gerais e os outros 
aspetos relevantes na exploração do estabelecimento, 
na monitorização de emissões para o ar e para a água 
previstos no REF ROM.

Período de exploração -

T000038

À data, a instalação encontra-se isenta de apresentação 
de Relatório de Base. Reavaliar a necessidade de 
apresentação do Relatório de Base no caso de existirem 
alterações às armazenagens existentes ou de novas 
substâncias na instalação (matérias-primas, 
subsidiárias, combustíveis e/ou outras) cuja utilização e
/ou manuseamento, envolva e/ou provoque a libertação 
de substâncias perigosas relevantes, tendo em conta a 
possibilidade de poluição do solo e das águas 
subterrâneas no local da instalação.

A determinar Reavaliação da necessidade de elaboração do Relatório 
de Base

T000171

Apresentar, em ficheiro Excel, os valores submetidos ou 
a submeter no PRTR do ano correspondente, 
nomeadamente a carga poluente dos poluentes PRTR 
(medidos e não medidos) emitidos pela instalação e 
determinados com base nos diferentes métodos: 
Medição, Cálculo ou Estimativa, com demonstração dos 
pressupostos considerados e dados de base, e eventual 
fundamentação sempre que necessário (devendo as 
células relativas aos cálculos conter as respetivas 
fórmulas de cálculo conducentes aos resultados 
obtidos).

Período de exploração RAA

Código
Matéria(s)-prima(s) e ou 

subsidiária(s) Medida / Condição a cumprir Prazo de implementação
Demonstração do 

cumprimento

T000039 Todas Efetuar o registo do consumo mensal/anual das matérias-primas 
e subsidiárias consumidas na instalação.

Período de exploração RAA

T000040 Substâncias perigosas

O operador deverá ter em consideração a necessidade de 
garantir que em matéria de embalagem, rotulagem e Ficha de 
Dados de Segurança, as substâncias perigosas utilizadas 
cumprem os requisitos definidos pela respetiva legislação, 
acautelando esses aspetos junto dos fornecedores, sempre que 
necessário.

Período de exploração RAA

T000054 Resíduos incorporados no 
processo produtivo

Dar cumprimento às condições estabelecidas no título a emitir 
pela entidade coordenadora do licenciamento, relativamente à 
admissão de resíduos no processo produtivo.

Período de exploração RAA
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Código
Produtos intermédios e ou 

finais Medida / Condição a cumprir Prazo de implementação
Demonstração do 

cumprimento

T000172 Produto acabado/produzido Quantificar a produção efetivada mensal/anualmente, em m3. Período de exploração RAA

�)�<�4�����������������'�E�V�E�X�I�V�M�^�E�ª�¦�S���H�E�W���J�S�R�X�I�W���H�I���I�Q�M�W�W�¦�S���T�S�R�X�Y�E�P

Código
Código da 

fonte
Código 
interno

N.º de 
cadastro
/identifica

ção da 
fonte 

atribuído 
pela 

CCDR Altura (m)
Diâmetro 

(m)

Identificaç
ão das 

unidades 
contribuin
tes para a 

fonte

Potência 
térmica 
nominal 

(MWt)
Combustí

vel

Sistema 
de 

Tratament
o de 

Efluentes 
Gasosos 

(STEG)
Eficácia 

(%)

Parâmetro 
associado 
ao STEG

T000041 FF1
Chaminé 
de by-pass 1927

Caldeira 
ITI, 
caldeira 
Sugimat I e 
caldeira 
Sugimat II 
(caldeiras 
a 
biomassa)

59,30 Biomassa
Baterias de 
microciclon
es

90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000044 FF11

Secador 
de fibra da 
linha de 
MDF ( 1ª 
etapa - 
capa 
interna)

11688

Gases 
quentes 
provenient
es das 
caldeiras 
ITI, 
Sugimat I, 
Sugimat II, 
Sugimat III, 
Vyncke

Biomassa Ciclone 90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000046 FF12

Secador 
de fibra da 
linha de 
MDF ( 2ª 
etapa - 
capa 
interna)

11689

Ar quente 
provenient
e de um 
permutado
r de calor 
óleo 
térmico/ar

Não 
aplicável Ciclone 90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000047 FF13

Secador 
de fibra da 
linha de 
MDF (capa 
externa)

11690

Gases 
quentes 
provenient
es das 
caldeiras 
ITI, 
Sugimat 1, 
Sugimat 2, 
Sugimat 3 
e Vyncke

Biomassa Ciclone 90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000048

FF14; 
FF16; 
FF18; 
FF20; 
FF22; 
FF23; 
FF25; 
FF27; 
FF29; 
FF31

Exaustões 
da Prensa 
da linha de 
MDF

11713; 
11715; 
11717; 
11719; 
11721; 
11722; 
11724; 
11726; 
11728; 
11730

Prensa da 
Linha de 
MDF

Não 
aplicável

s/STEG

caldeira 
Sugimat III 
(caldeira a 

Partículas 
totais em 
suspensão 

�)�<�4���������%�V
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Código
Código da 

fonte
Código 
interno

N.º de 
cadastro
/identifica

ção da 
fonte 

atribuído 
pela 

CCDR Altura (m)
Diâmetro 

(m)

Identificaç
ão das 

unidades 
contribuin
tes para a 

fonte

Potência 
térmica 
nominal 

(MWt)
Combustí

vel

Sistema 
de 

Tratament
o de 

Efluentes 
Gasosos 

(STEG)
Eficácia 

(%)

Parâmetro 
associado 
ao STEG

T000055 FF32 Chaminé 
de by-pass

11731 biomassa) 12,50 Biomassa Baterias de 
microciclon
es

90,00 (PTS)

T000056 FF33 Lixadora 
MDF

11738 Lixadora 
MDF

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000057 FF34 Calibrador
a de MDF

11739 Calibrador
a de MDF

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000058 FF35

Calibrador
a-saída da 
prensa de 
MDF

11740 Calibrador
a

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000059 FF36 Lixadora 
Superpan

11741 Lixadora Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000060 FF37 Lixadora 
Superpan

11742 Lixadora Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000061 FF38 Gabianni 11743 Gabianni Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000062 FF39 Perfiladora 11744 Perfiladora Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000063 FF40
Moinhos 
PSKM n.º 
1

11745
Moinhos 
PSKM n.º 
1

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000064 FF41
Moinho 
PSKM n.º 
2

11746
Moinho 
PSKM n.º 
2

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000065 FF42
Serras da 
linha 
Superpan

11747 Serras Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000066 FF43 Windshifter
s

11748 Windshifter
s

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000067 FF44

Ciclones 
das 
formadoras 
(funcionam 
em circuito 
fechado)

11749 Formadora
s

Não 
aplicável

-

T000068 FF45
Aspiração 
central 11750

Formadora
s de 
aglomerad
o e pré-
prensa

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas 99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000069 FF46
Linha de 
Melamina 
II

11751

Limpeza 
da Linha 
de 
Melamina 
II

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas 99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000070 FF47

Secador 
de fibra da 
linha de 
Superpan 
(ciclone de 
2ª etapa)

11752

Ar quente 
provenient
e de um 
permutado
r de calor 
óleo 
térmico/ar

Não 
aplicável Ciclone 90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

Excluída 
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Código
Código da 

fonte
Código 
interno

N.º de 
cadastro
/identifica

ção da 
fonte 

atribuído 
pela 

CCDR Altura (m)
Diâmetro 

(m)

Identificaç
ão das 

unidades 
contribuin
tes para a 

fonte

Potência 
térmica 
nominal 

(MWt)
Combustí

vel

Sistema 
de 

Tratament
o de 

Efluentes 
Gasosos 

(STEG)
Eficácia 

(%)

Parâmetro 
associado 
ao STEG

T000071 FF48 Gerador de 
emergênci
a bombas 
diesel SI 1

11732 Gerador de 
emergênci
a

0,12 Gasóleo do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000072 FF49

Gerador de 
emergênci
a bombas 
diesel SI 2

11733
Gerador de 
emergênci
a

0,11 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000073 FF50
Gerador de 
emergênci
a ITI

11734
Gerador de 
emergênci
a

0,02 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000074 FF51
Gerador de 
emergênci
a OE

11735
Gerador de 
emergênci
a

0,09 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000075 FF52

Gerador de 
emergênci
a da Linha 
de 
Aglomerad
o

11736
Gerador de 
emergênci
a

0,06 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000076 FF53
Gerador de 
emergênci
a

11737

Gerador de 
emergênci
a 
Secadores 
MDF

0,09 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000077 FF54

Gerador de 
emergênci
a 
Superpan

11753
Gerador de 
emergênci
a

0,30 Gasóleo

Excluída 
do âmbito 
de 
aplicação 
do DL n.º 
39/2018, 
de 11 de 
junho

T000078 FF55

Aspiração 
da capa 
externa do 
Superpan

13361

Sistema de 
despoeira
mento da 
aspiraçao 
das 
formadoras 
de fibra de 
Superpan

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000148 FF56
Filtro de 
mangas da 
Dynasteam

13362

Sistema de 
despoeira
mento da 
Dynasteam

Não 
aplicável

Filtro de 
mangas

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000149 FF57 Chaminé 
de by-pass

13363 caldeira 
Kessel

8,90 Gás 
Natural

s/STEG

T000150 FF58

Exaustão 
da prensa 
da linha de 
Superpan / 
Aglomerad
os

11792

Prensa da 
linha de 
Superpan / 
Aglomerad
os

Não 
aplicável

Lavador de 
gases por 
via húmida

99,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)
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Código
Código da 

fonte
Código 
interno

N.º de 
cadastro
/identifica

ção da 
fonte 

atribuído 
pela 

CCDR Altura (m)
Diâmetro 

(m)

Identificaç
ão das 

unidades 
contribuin
tes para a 

fonte

Potência 
térmica 
nominal 

(MWt)
Combustí

vel

Sistema 
de 

Tratament
o de 

Efluentes 
Gasosos 

(STEG)
Eficácia 

(%)

Parâmetro 
associado 
ao STEG

T000151 FF58

Exaustão 
da prensa 
da linha de 
Superpan / 
Aglomerad
os

11792

Prensa da 
linha de 
Superpan 
/Aglomera
dos

Não 
aplicável

Lavador de 
gases por 
via húmida

99,00

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos 
em 
carbono 
total)

T000152 FF59

Secador 
de 
partículas 
de madeira

13364

Secador
/recalor 
(gás 
natural e 
pó de 
madeira)

40,00 Biomassa
Baterias de 
multiciclon
es

90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000153 FF60

Secador 
de fibra da 
linha de 
Superpan 
(ciclone de 
fibra 1ª 
etapa)

13365

caldeiras 
Sugimat I, 
Sugimat II, 
Sugimat III 
e Vyncke 
(caldeiras 
a 
biomassa)

Biomassa Ciclone 90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

T000154 FF61 Chaminé 
de by-pass

13366

caldeira 
Vyncke 
(caldeira a 
biomassa)

40,00 Biomassa
Baterias de 
microciclon
es

90,00

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

�)�<�4�����������������1�S�R�M�X�S�V�M�^�E�ª�¦�S���H�E�W���J�S�R�X�I�W���H�I���I�Q�M�W�W�¦�S���T�S�R�X�Y�E�P

Código
Código da 

fonte Poluente

Valor limite 
de emissão 
ou emissão 
específica

Unidade do 
valor limite de 
emissão ou 

emissão 
específica

Frequência 
de 

monitorizaçã
o

Período de 
referência

Teor O2 de 
referência

Métodos de 
medição

Condições 
cumprimento

T000089 FF11; FF13 Monóxido de 
Carbono (CO)

S/VLE mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 7)

T000090 FF11; FF13
Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000091 FF11; FF13
Óxidos de 
Azoto (NOx
/NO2)

250 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
18, quadro 2)

T000092 FF11; FF13

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

120 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000093 FF11; FF13

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

20 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
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Código
Código da 

fonte Poluente

Valor limite 
de emissão 
ou emissão 
específica

Unidade do 
valor limite de 
emissão ou 

emissão 
específica

Frequência 
de 

monitorizaçã
o

Período de 
referência

Teor O2 de 
referência

Métodos de 
medição

Condições 
cumprimento

T000094 FF12; FF47 Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000095 FF12; FF47

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

120 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000096 FF12; FF47

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

20 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000097 FF14; FF16; 
FF18

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

100 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000201 FF20; FF22; 
FF23

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

100 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000202 FF25;FF27;
FF29;FF31

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

100 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 4)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000098 FF14; FF16; 
FF18

Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000199 FF20; FF22; 
FF23

Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000200 FF25;FF27;
FF29;FF31

Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000099 FF14; FF16; 
FF18

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000203 FF20; FF22; 
FF23

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD19, 
quadro 3)

T000204 FF25;FF27;
FF29;FF31

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000100 FF33 a FF35

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

5 mg/Nm3 1 x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
20, quadro 4)
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Código
Código da 

fonte Poluente

Valor limite 
de emissão 
ou emissão 
específica

Unidade do 
valor limite de 
emissão ou 

emissão 
específica

Frequência 
de 

monitorizaçã
o

Período de 
referência

Teor O2 de 
referência

Métodos de 
medição

Condições 
cumprimento

T000181 FF36

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

5 mg/Nm3 1x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD-normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD-MTD 20, 
quadro 4); Ver 
condições 
T000175 e 
T000214

T000174 FF37 a FF46

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

5 mg/Nm3 1 x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
20, quadro 4)

T000185 FF44

Esta fonte 
pontual está 
isenta de 
monitorização

Ver condição 
T000165

T000101 FF55; FF56

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

5 mg/Nm3 1 x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
20, quadro 4)

T000182 FF58

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

100 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000183 FF58
Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000184 FF58

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
19, quadro 3)

T000139 FF59

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

200 mg/Nm3 2x por ano

Média dos 
valores obtidos 
durante o 
período de 
monitorização

18.0

Normas CEN 
ou, na sua 
inexistência, 
normas da ISO 
ou normas 
nacionais ou 
internacionais 
que garantam 
dados de 
qualidade 
científica 
equivalente.

Decreto-Lei n.º 
39/2018, de 11 
de junho e 
Portaria n.º 
190-B/2018, 
de 2 de julho 
(quadro 12).

T000140 FF59
Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

10 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

18.0

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000141 FF59
Óxidos de 
Azoto (NOx
/NO2)

250 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

18.0

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
18, quadro 2)

T000142 FF59 Monóxido de 
Carbono (CO)

S/VLE mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

18.0

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 7)

T000159 FF59

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

30 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

18.0

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

Valor médio de 
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Código
Código da 

fonte Poluente

Valor limite 
de emissão 
ou emissão 
específica

Unidade do 
valor limite de 
emissão ou 

emissão 
específica

Frequência 
de 

monitorizaçã
o

Período de 
referência

Teor O2 de 
referência

Métodos de 
medição

Condições 
cumprimento

T000160 FF60 Óxidos de 
Azoto (NOx
/NO2)

250 mg/Nm3 2x por ano 3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
18, quadro 2)

T000161 FF60

Compostos 
Orgânicos 
Voláteis 
(expressos em 
carbono total)

120 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000164 FF60

Partículas 
totais em 
suspensão 
(PTS)

20 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000162 FF60
Aldeido 
fórmico 
(formaldeído)

15 mg/Nm3 2x por ano

Valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - MTD 
17, quadro 1)

T000163 FF60 Monóxido de 
Carbono (CO)

S/VLE mg/Nm3 2x por ano

valor médio de 
3 medições 
consecutivas 
de, pelo 
menos, 30 
minutos cada

sem teor de 
O2 de 
referência

BREF WBP 
(Conclusões 
MTD - normas 
constantes da 
MTD 14)

Conclusões 
MTD (BREF 
WBP - MTD 
7).

�)�<�4�����������������1�I�H�M�H�E�W�������'�S�R�H�M�ª�¸�I�W���E���G�Y�Q�T�V�M�V���V�I�P�E�X�M�Z�E�Q�I�R�X�I���£�W���J�S�R�X�I�W���H�I���I�Q�M�W�W�¦�S���T�S�R�X�Y�E�P

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000020

 Reforça-se a importância de implementar as MTD e as 
alterações estruturais (alteamento) previstas no plano de 
ações para as fontes da instalação, de forma a 
promover a minimização das emissões e a melhoria das 
condições de dispersão.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000021

 Recomenda-se ainda uma correta manutenção dos 
equipamentos da instalação, para estes operarem nas 
condições normais, evitando assim o aumento de 
emissões de poluentes atmosféricos.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000022

 Ao nível das máquinas não rodoviárias, que têm uma 
grande influência ao nível da emissão dos poluentes 
atmosféricos analisados sugere-se a substituição das 
máquinas a diesel por maquinaria elétrica.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000102
Adotar boas práticas e medidas de minimização das 
emissões pontuais durante o funcionamento normal da 
instalação e nos arranques e paragens.

Período de exploração RAA

T000108

Registar o número de horas de funcionamento 
associado a cada fonte de emissão de poluentes para a 
atmosfera (incluindo as chaminés de by-pass e os 
geradores de emergência com potência térmica igual ou 
superior a 1 MW, se aplicável).

Período de exploração RAA

T000109

Identificar para cada parâmetro a monitorizar: os valores 
de concentração medidos, (mg/Nm3); os valores de 
concentração corrigidos para o teor de oxigénio de 
referência (mg/Nm3), procedendo a uma comparação 
com os VLE; os caudais mássicos (kg/h); a respetiva 
carga poluente (toneladas ou kg/ano); a metodologia 
seguida para o cálculo de todos os valores 
apresentados.

Período de exploração RAA

T000110

Identificar para cada parâmetro a monitorizar: emissões 
específicas, expressas em massa por unidade de 
produção (ex. kg/m3); a metodologia seguida para o 
cálculo de todos os valores apresentados.

Período de exploração RAA



�)�W�X�E�H�S���)�Q�M�X�M�H�S

�(�E�X�E���H�I���G�S�R�W�Y�P�X�E��02/02/2022

�4�E�V�E���V�I�E�P�M�^�E�V���E���Z�E�P�M�H�E�ª�¦�S���H�S���H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���I���G�S�Q�T�V�S�Z�E�V���U�Y�I���S��
�H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���E�T�V�I�W�I�R�X�E�H�S���G�S�V�V�I�W�T�S�R�H�I���E�S���8�9�%�����E�G�I�H�E���E��
���L�X�X�T�W�������W�M�P�M�E�Q�F���E�T�E�Q�F�M�I�R�X�I���T�X�����I���R�S���P�M�R�O�����:�E�P�M�H�E�V���8�°�X�Y�P�S��
�•�R�M�G�S���%�Q�F�M�I�R�X�E�P�������M�R�H�M�U�Y�I���S���G�¶�H�M�K�S���H�S���H�S�G�Y�Q�I�R�X�S���I���H�I��
�Z�I�V�M�J�M�G�E�ª�¦�S���E�T�V�I�W�I�R�X�E�H�S�W��

�'�–�(�-�+�3���(�3�'�9�1�)�2�8�3�� �(����������������������������
�'�–�(�-�+�3���:�)�6�-�*�-�'�%�Š�†�3���F�����F�������E�����H�I���H���J���F�G

�4�„�+����
������ ����

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000104

O parâmetro CO monitorizado nas fontes pontuais 
associadas aos secadores (vide quadro EXP4.1.2 - 
Monitorização das fontes de emissão pontual) não se 
encontra sujeito a VLE. Contudo, o resultado das 
monitorizações deve ser reportado nos relatórios de 
autocontrolo.

Período de exploração Autocontrolo; RAA

T000176

O ponto de medição dos parâmetros CO e NOx 
monitorizados nas fontes pontuais associadas aos 
secadores (vide quadro EXP4.1.2 - Monitorização das 
fontes de emissão pontual), deve estar localizado antes 
da mistura do gás de combustão com outras correntes 
de ar, se tecnicamente exequível.

Período de exploração Autocontrolo; RAA

T000158

Para os parâmetros com frequência de monitorização de 
1x por ano, caso seja excedido o respetivo limiar 
mássico médio, o operador deve comunicar essa 
alteração à APA e à CCDRC de forma a ser reavaliada a 
eventual necessidade de ajustar as condições de 
monitorização por força dessa alteração.

Período de exploração Autocontrolo; Comunicação à APA

T000206

Para os parâmetros com frequência de monitorização de 
2x por ano, caso seja excedido o respetivo limiar 
mássico máximo, o operador deve comunicar essa 
alteração à APA e à CCDRC de forma a ser reavaliada a 
eventual necessidade de ajustar as condições de 
monitorização por força dessa alteração.

Período de exploração Autocontrolo; Comunicação à APA

T000186

A frequência de monitorização dos parâmetros sujeitos a 
monitorização pontual, não abrangidos por VEA às MTD 
poderá ser alterada desde que cumpra os requisitos 
constantes do n.º 4 do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 39
/2018, de 11 de junho.

Período de exploração Autocontrolo; RAA

T000105
Para os parâmetros com monitorização 2 vezes por ano, 
o intervalo mínimo entre medições é de 2 meses (vide 
quadro monitorização).

Período de exploração Autocontrolo; RAA

T000165

A fonte FF44 (filtro de mangas dos ciclones das 
formadoras) funciona em circuito fechado, não sendo 
emitidos poluentes para a atmosfera, pelo que fica 
dispensada de proceder à monitorização do parâmetro 
partículas totais em suspensão (PTS). Qualquer 
alteração às condições de funcionamento desta fonte 
pontual que envolva emissão de poluentes para a 
atmosfera deve ser comunicada à CCDRC e à APA.

Período de exploração Comunicação à APA e à CCDRC

T000175

Na fonte pontual FF36 foi instalado um diferencial de 
pressão para monitorização contínua da queda de 
pressão no filtro como parâmetro substituto indicativo 
(conforme abordagem indicada na Nota 1 do quadro " 
Monitorização das fontes pontuais com origem nas 
operações de processamento da madeira a montante e 
a jusante" da MTD 14). Apresentar metodologia (com 
descrição dos pressupostos que estiveram na sua 
origem) que permita estabelecer a correlação entre 
valores de pressão situados na gama correspondente ao 
funcionamento normal do filtro de mangas e a 
concentração do poluente PTS em mg/Nm3 (1). 
Evidenciar o cumprimento do VEA aplicável a esta fonte 
pontual, incluindo a metodologia utilizada para os 
cálculos apresentados.(2).

Prazo para apresentação da metodologia: até 31 de 
março de 2022; Prazo para implementação da 
metodologia e avaliação de resultados: até 29 de julho 
de 2022

(1) Comunicação à APA da metodologia a adotar e dos 
resultados obtidos; (2) RAA

T000194

Rever o documento "Diferencial de Pressão FF36 
Lixadora do Superpan, revisão 1, de 23/12/2019, de 
forma a refletir a metodologia a seguir para evidenciar o 
cumprimento do VEA às MTD (ver condição T000175). 
Esta metodologia deverá incluir, designadamente, o 
tratamento dos dados registados pelo diferencial de 
pressão e as medidas a adotar nas situações em que os 
valores lidos pelo diferencial de pressão correspondem a 
valores de concentração de PTS iguais ou superiores ao 
VEA às MTD. Este documento deverá ainda ser 
complementado com as operações de manutenção 
previstas (e sua periodicidade) para os diferentes 
alarmes registados.

Período de exploração 1ºRAA após a emissão deste TUA; RAA seguintes

T000214

Para a fonte pontual FF36, caso o estabelecido na 
condição T000175 não seja implementado nos prazos aí 
previstos, deve ser dado cumprimento ao estabelecido 
no quadro EXP4.1.2 - Monitorização das fontes de 
emissão pontual.

Período de exploração RAA

T000177

A avaliação do cumprimento dos VLE deve atender às 
disposições constantes no quadro EXP4.1.2 - 
Monitorização das fontes de emissão pontual e às 
condições definidas no capítulo IV do Decreto-Lei n.º 39
/2018, de 11 de junho, nas partes aplicáveis.

Período de exploração Autocontrolo; RAA

Para além das condições de monitorização 
estabelecidas na MTD 14 das Conclusões MTD do 
BREF WBP, deve ser dado cumprimento às condições 
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000178 de monitorização e respetiva informação de reporte 
constantes do capítulo III do Decreto-Lei n.º 39/2018, de 
11 de junho, nas partes aplicáveis.

Período de exploração Autocontrolo; RAA

�)�<�4�����������������1�I�H�M�H�E�W�������'�S�R�H�M�ª�¸�I�W���E���G�Y�Q�T�V�M�V���T�E�V�E���E�W���I�Q�M�W�W�¸�I�W���H�M�J�Y�W�E�W

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000205 Fazer o acompanhamento das medidas implementadas 
na instalação para minimizar as emissões difusas.

Período de exploração RAA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000143
Dar cumprimento às condições estabelecidas no Título 
de Emissão dos Gases com Efeito de Estufa (TEGEE) 
que consta dos Anexos ao TUA.

Período de exploração

Código Código
Tipo de energia 

utilizada
Capacidade de 

Armazenamento (t) Consumo anual (t/ano)
N.º Alvará de tanque de 

armazenamento Valores Tep

T000209 Energia Eléctrica 0,00 124 320,13 n/a

T000210 Gás Natural 0,00 1 780 697,00 n/a

T000211 Gasóleo 40,00 3,20 Alvará de Licença de 
Exploração n.º 1/2019

T000212 Biomassa 75 000,00 59 155,00 n/a
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000111
Registar o consumo anual das diferentes formas de 
energia utilizadas, nas unidades em que se apresentam 
e em tep.

Período de exploração RAA

T000112
Registar o consumo específico de energia (nas unidades 
em que se apresentam e em tep por m3 de produto 
produzido).

Período de exploração RAA

T000157

A valorização energética das lamas resultantes do 
processo produtivo (designadamente da lavagem da 
estilha e do cozimento e desfibração da madeira) carece 
de autorização prévia por parte da APA.

Período de exploração Comunicação da APA

T000173 Qualquer alteração de combustível tem de ser 
previamente comunicado à APA.

Período de exploração RAA

T000192
Discriminar os quantitativos de biomassa utilizada para 
valorização energética, por origem (em m3 ou 
toneladas).

Período de exploração RAA

T000193
Discriminar os quantitativos de resíduos utilizados para 
valorização energética por código LER (em m3 ou 
toneladas) indicando a sua origem.

Período de exploração RAA

T000218

Os dados apresentados no quadro EXP6.1-
Combustíveis utilizados na instalação são referentes ao 
ano de 2020 (dados do RAA). Os valores referentes ao 
consumo de energia elétrica são apresentados em MWh 
e os referentes ao consumo de gás natural em Nm3. O 
valor apresentado para a capacidade de 
armazenamento de gasóleo encontra-se expresso em 
m3 e os dados de consumo deste combustível referem-
se apenas ao consumo nos geradores de emergência.

Período de exploração -

T000220

Os resíduos com os códigos LER 03 01 01 (resíduos do 
descasque de madeira e de cortiça) e LER 03 01 05 
(serradura, aparas, fitas de aplainamento, madeira, 
aglomerados e folheados não abrangidos em 03 01 04) 
utilizados para valorização energética nas caldeiras 
encontram-se excluídos do âmbito de aplicação do DL 
102-D/2020, de 10 de Dezembro.

Período de exploração -

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000113
Garantir o bom funcionamento dos sistemas de 
arrefecimento tendo em consideração as medidas / 
técnicas identificadas como MTD no BREF ICS.

Período de exploração RAA

T000114

Garantir o cumprimento das boas práticas estabelecidas 
para a prevenção e controlo da Legionella nos sistemas 
de água, nos termos do estabelecido pela entidade 
competente nesta matéria.

Período de exploração
As evidências do cumprimento destas medidas deverão 
ser mantidas em arquivo e disponibilizadas sempre que 
solicitado pelas autoridades competentes.
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000115

Dar cumprimento às condições gerais e específicas 
previstas nas Licenças de Utilização dos Recursos 
Hídricos - Captação de Água Superficial e Captação de 
Água Subterrânea que constam dos Anexos ao TUA.

Período de exploração RAA

T000116

Registar o consumo mensal/anual da rede pública de 
abastecimento e das captações de águas superficiais e 
subterrâneas, discriminando por utilizações (processo 
industrial, lavagens, etc.).

Período de exploração RAA

T000117

Registar o consumo específico mensal/anual de água 
(ex. m3 de água consumida/quantidade de produto 
acabado), explicitando a forma de determinação dos 
valores apresentados.

Período de exploração RAA
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000118 Registar o volume mensal/anual de águas residuais 
industriais produzidas, identificando a sua proveniência.

Período de exploração RAA

T000121
Registar as emissões específicas de águas residuais 
industriais geradas (p.ex., m3 de efluente produzido/m3 
de produto acabado).

Período de exploração RAA

T000144
Dar cumprimento às condições estabelecidas na Licença 
de Utilização de Recursos Hídricos para a Rejeição de 
Águas Residuais que consta dos Anexos ao TUA.

Período de exploração RAA
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000014

 Garantir que o circuito de águas que suporta as águas 
de escorrência industrial se mantenha fechado em 
recirculação e que esteja garantida a reutilização da 
água no processo de MDF, para a produção de vapor ou 
para a lavagem da estilha.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000126
Registar o volume mensal/anual de águas residuais 
reaproveitadas no processo produtivo indicando a sua 
proveniência e a sua utilização.

Período de exploração RAA
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000013
 Efetuar o correto armazenamento temporário dos 
resíduos produzidos no interior da unidade industrial, no 
parque de resíduos, até destino final adequado.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

T000122 Sistematizar os quantitativos / LER gerados no processo 
produtivo evidenciando a etapa onde são produzidos.

Período de exploração RAA

T000123 Promover a valorização de resíduos por fluxos ou 
fileiras.

Período de exploração RAA

T000124

Os parques/zonas de armazenamento devem 
apresentar piso impermeabilizado, bem como, em 
função do mais adequado para cada caso específico, 
serem cobertos, equipados com bacia de retenção e/ou 
com rede de drenagem com encaminhamento 
adequado. Devem ser respeitadas as condições de 
segurança relativas às características que conferem 
perigosidade aos resíduos de forma a não provocar 
qualquer dano para a saúde humana e/ou para o 
ambiente.

Período de exploração RAA

T000125
Assegurar que nos locais de armazenamento se 
verifique a disposição dos mesmos por tipologia de 
resíduo e com a identificação dos códigos LER.

Período de exploração RAA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000146

Realizar nova avaliação de ruído e apresentar o 
respetivo relatório de ensaio, se: tiverem sido registadas 
reclamações relativas a ruído; ocorrerem alterações na 
instalação que possam ter interferência direta com os 
níveis sonoros anteriormente existentes; o aumento de 
equipamentos com emissões sonoras para o exterior; o 
aumento do número de horas de funcionamento de 
equipamentos ou alteração da sua disposição, que faça 
prever o aumento do nível sonoro no(s) recetor(es) 
sensível(eis).

Período de exploração RAA

T000198

Caso da avaliação de ruído se conclua que é necessário 
proceder à implementação de medidas de minimização 
deverá ser apresentado um plano com a calendarização 
das ações a implementar. Após implementação das 
medidas de minimização deverá efetuar nova 
caracterização de forma a verificar o cumprimento dos 
critérios de incomodidade e de exposição máxima.

Período de exploração RAA
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Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000023

 Será dada preferência à contratação de colaboradores 
residentes localmente, assim como será dada 
preferência a empresas locais para fornecimentos de 
bens e serviços necessários à atividade.

Período de vida da instalação Relatório de cumprimento da DIA

Código Medida/Condição a cumprir Prazo de implementação Demonstração do cumprimento

T000128 Submeter para aprovação o plano de desativação total 
ou parcial da instalação.

No mínimo 6 meses antes da cessação da exploração Plano de desativação total ou parcial

T000129 Submeter para aprovação o relatório final de conclusão 
do plano de desativação total ou parcial da instalação.

Conclusão da desativação, de acordo com o plano 
previamente aprovado.

Relatório final de conclusão do plano de desativação 
total ou parcial.

T000208

Foi apresentado plano de desativação das chaminés 
correspondentes às fontes pontuais FF15, FF17, FF19, 
FF21, FF24, FF26, FF28 e FF30 da prensa da linha de 
MDF (e-mail datado de 19/08/2021).

-
Relatório de desativação das chaminés da prensa da 
linha de MDF (e-mail c/registo de entrada E094417-
202110-DGLA)

Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000024  Deverá ser apresentado um 
relatório de avaliação acústica.

Relatório de Avaliação 
Acústica.

1.º Trimestre de 2019 CCDRC

Plano de Monitorização: 
Qualidade da água 
armazenada na lagoa de águas 
limpas Local de amostragem: 
lagoa de águas limpas, nas 
proximidades do ponto de 
eventual descarga para a 
domínio hídrico; Parâmetros a 
monitorizar: pH, Temperatura, 
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Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000025

CBO5, CQO, SST, óleos 
minerais, Fenóis e TPH 
(hidrocarbonetos C10 a C40) 
Frequência de amostragem: 
semestral, devendo a primeira 
colheita abranger a época das 
primeiras chuvas. Avaliação 
dos resultados: a avaliação dos 
resultados deverá ser efetuada 
com base na legislação abaixo 
indicada, ou noutra que 
entretanto lhe suceda: Para os 
parâmetros pH, Temperatura, 
CBO5, CQO, SST, óleos 
minerais, Fenóis: Anexo XVIII 
do D.L. n.º 236/98, de 1 de 
agosto. Para o parâmetro TPH 
(hidrocarbonetos totais 
derivados do petróleo de C10 a 
C40): D.L. n.º 218/15, de 7 de 
outubro. Especificações 
técnicas e métodos de análise: 
devem obedecer ao disposto 
no D.L. n.º 83/2011, de 20 de 
junho, que revoga o Anexo III 
do D.L. n.º 236/98, de 1 de 
agosto. Periodicidade do 
relatório de monitorização: 
deverá ser elaborado com uma 
periodicidade anual, devendo a 
sua estrutura e conteúdo 
obedecer às normas técnicas 
constantes no Anexo V da 
Portaria n.º 395/15, de 4 de 
novembro. Deverá ser entregue 
à Autoridade de AIA o mais 
tardar até ao final do mês de 
fevereiro do ano imediatamente 
a seguir ao ano a que diz 
respeito. Devem ser indicadas 
as coordenadas do local de 
amostragem onde se efetuam 
as colheitas das amostras. 
Face ao histórico dos 
resultados a obter, o programa 
de monitorização poderá ser 
objeto de revisão.

Relatório de Monitorização.
Anual (até final do mês de 
fevereiro do ano seguinte) CCDRC

T000130

Relatório Ambiental Anual 
(RAA) sujeito a validação 
prévia, por verificador 
qualificado.

Formato digital através da 
Plataforma SILiAmb

Até 30 de junho de cada ano 
reportando-se às condições do 
ano anterior.

APA

T000131 Relatório de Base

Formato digital até 10 MB ou 
através de plataforma online de 
transferência de ficheiros para 
o email ippc@apambiente.pt. 
Diretrizes da Comissão 
Europeia respeitantes aos 
relatórios de base - 
Comunicação da Comissão 
2014/C 136/03, JOUE de 
06.05.2014.

A instalação encontra-se isenta 
de apresentação de Relatório 
de Base (ver condição 
T000038)

APA

T000132
Registo Europeu de Emissões 
e Transferências de Poluentes 
(PRTR)

Formulário PRTR a submeter 
no SILiAmb

A submeter anualmente em 
data a definir.

APA

T000133 Emissões Ar Formato de Envio Autocontrolo 
Emissões.

Monitorização pontual: 
comunicação até 45 dias 
seguidos contados a partir da 
data da realização da 
monitorização. O conteúdo dos 
relatórios de autocontrolo e a 
comunicação dos resultados 
das monitorizações devem ser 
efetuados de acordo com a 
Portaria n.º 221/2018, de 01/08. 
Até à operacionalização da 
plataforma eletrónica única de 
comunicação de dados e ao 
abrigo do previsto no art.º 41º 
do DL n.º 39/2018, deve ser 
seguido o procedimento 
transitório publicado no portal 
da APA.

CCDRC

T000134 Mapa Integrado de Registo de 
Resíduos - MIRR

SILiAmb No período definido pela APA APA

Comunicação no prazo máximo 
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Código
Tipo de informação

/Parâmetros Formato de reporte
Periodicidade de 

comunicação Data de reporte Entidade

T000135 Situações de emergência 
(acidentes e incidentes)

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

de 48 horas após a ocorrência; 
Relatório num prazo de 15 dias 
após a ocorrência.

APA, EC

T000136 Situações de incumprimento de 
condições do TUA

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

Comunicação no prazo máximo 
de 48 horas após a ocorrência; 
Relatório num prazo de 15 dias 
após a ocorrência.

APA, EC, CCDRC

T000137 Plano de Desativação (total ou 
parcial)

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

Aquando da previsão de 
cessação definitiva total ou 
parcial das atividades - com 6 
meses de antecedência.

APA

T000138
Relatório Final de Conclusão 
do Plano de Desativação (total 
ou parcial)

Formato digital ou qualquer via 
disponível que se mostre 
eficiente

Aquando da conclusão da 
desativação de acordo com o 
plano previamente aprovado.

APA

Código Ficheiro Descrição

T000026 PTFpdf.pdf Parecer Técnico Final

T000027 Anexo Plano Monitorização.pdf Anexo Plano Monitorização

T000028 Anexo DIA.pdf Anexo DIA

T000147 TEGEE.037.06 III_assinado.pdf Título de Emissão de Gases com Efeito de Estufa emitido em 10-10-2018.

T000188 A012775.2020.RH4A.pdf Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

T000189 L008793.2017.RH4A.pdf Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Superficial

T000190 L015064.2019.RH4A.pdf Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

T000196 MTD BREF WBP.pdf MTD BREF WBP

T000217 Lista de abreviaturas.pdf Lista de abreviaturas
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Anexo 

Plano de Monitorização 
 

 
 

Plano de Monitorização 

Qualidade da água armazenada na lagoa de águas limpas 

Local de amostragem: lagoa de águas limpas, nas proximidades do ponto de eventual descarga 
para a domínio hídrico; 

Parâmetros a monitorizar: pH, Temperatura, CBO5, CQO, SST, óleos minerais, Fenóis e TPH 
(hidrocarbonetos C10 a C40) 

Frequência de amostragem: semestral, devendo a primeira colheita abranger a época das primeiras 
chuvas. 

Avaliação dos resultados: a avaliação dos resultados deverá ser efetuada com base na legislação 
abaixo indicada, ou noutra que entretanto lhe suceda: 

Para os parâmetros pH, Temperatura, CBO5, CQO, SST, óleos minerais, Fenóis: Anexo XVIII do 
D.L. n.º 236/98, de 1 de agosto. 

Para o parâmetro TPH (hidrocarbonetos totais derivados do petróleo de C10 a C40): D.L. n.º 
218/15, de 7 de outubro. 

Especificações técnicas e métodos de análise: devem obedecer ao disposto no D.L. n.º 83/2011, de 
20 de junho, que revoga o Anexo III do D.L. n.º 236/98, de 1 de agosto. 

Periodicidade do relatório de monitorização: deverá ser elaborado com uma periodicidade anual, 
devendo a sua estrutura e conteúdo obedecer às normas técnicas constantes no Anexo V da 
Portaria n.º 395/15, de 4 de novembro. Deverá ser entregue à Autoridade de AIA o mais tardar até 
ao final do mês de fevereiro do ano imediatamente a seguir ao ano a que diz respeito. Devem ser 
indicadas as coordenadas do local de amostragem onde se efetuam as colheitas das amostras. Face 
ao histórico dos resultados a obter, o programa de monitorização poderá ser objeto de revisão. 
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Anexo 

DIA 

 
 

Designação do Projeto 
Projeto de aumento da capacidade Luso Finsa – Indústria e Comércio de 

Madeiras, S.A. 

Fase em que se 
encontra o Projeto 

Projeto de Execução 

Tipologia de Projeto Fabrico de painéis de fibra e de partículas e de contraplacados 

Enquadramento no 
regime jurídico de 

AIA 
Alínea e) n.º 8 Anexo II 

Localização (freguesia 
e concelho) 

Freguesia e Concelho de Nelas 

Identificação das 
áreas sensíveis (alínea 
a) do artigo 2.º do DL 
n.º151-B/2013, de 31 

de outubro) 

A área de implantação do Projeto não se encontra incluída em nenhuma 
área sensível, na definição que lhe é dada pelo regime jurídico de 
avaliação de impacte ambiental (RJAIA) (D.L. n.º 151-B/2013, de 31 de 
outubro, na redação dada pelo D.L. n.º 152-B/2017, de 11 de dezembro) 

Proponente Luso Finsa – Indústria e Comércio de Madeiras, S.A. 

Entidade licenciadora IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. 

Autoridade de AIA 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro 

(CCDRC) 
 

Descrição sumária do 
Projeto 

A Luso Finsa é uma indústria cuja atividade económica principal é a 
fabricação de painéis de fibra de madeira, com capacidade instalada de 
300 000 m3/ano e tem como atividades económicas secundárias a 
fabricação de painéis de partículas de madeira, Superpan e Aglomerado, 
com capacidade instalada de 511 000 m3/ano, e a produção de energia 
com capacidade instalada de 94,8 MWt.  

Devido ao facto de existir apenas um desfibrador e da instalação de 
combustão não garantir a capacidade térmica necessária, a Luso Finsa 
vê impossibilitada a produção em simultâneo de duas importantes 
linhas de produção, o Superpan e o MDF. 

O Projeto consiste na eliminação técnica que impede o funcionamento 
em simultâneo das duas principais linhas de produção. Com o aumento 
da capacidade instalada será necessário proceder-se à construção de um 
armazém para o produto acabado e de um cais de carga de forma a 
melhorar as condições de carga do produto acabado. O armazém de 
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produto acabado concretiza-se no perímetro já existente da instalação 
correspondente a uma área impermeabilizada não coberta e irá 
corresponder a uma área de 6 510 m2. 

Com a implementação do projeto de aumento da capacidade da Luso 
Finsa a capacidade de produção da Luso Finsa irá sofrer um aumento 
em relação à produção atual de 300 000 m3/ano ou 511 000 m3/ano 
(consoante a linha de produção em funcionamento) para 811 000 
m3/ano e a capacidade de produção de energia aumentará de 94,8 MWt 
para 183,7 MWt. 

O EIA considera como projeto associado, o de implementação da 
ETAR, para tratamento de águas pluviais e de águas de escorrência da 
fábrica, tal como, Será ainda (…) elaborado o estudo da alteração da 
altura de algumas chaminés conforme requisitos da LA n.º 86/2008. 

 

Síntese do 
procedimento 

A CCDRC propôs a respetiva Comissão de Avaliação (CA), a qual é 
constituída pelas seguintes entidades e seus representantes: 

CCDRC (Presidência da CA) – Dr. Joaquim Marques 

CCDRC (Qualidade do Ar) – Eng.ª Helena Lameiras 

CCDRC (Ambiente Sonoro) – Eng.º Fernando Repolho 

CCDRC (Socioeconomia) – Eng.º António Cardoso 

Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. (Regime de Emissões Industriais) 
– Eng.ª Isabel Correia e (Recursos Hídricos) – Eng.ª Dulce Calado 

IAPMEI – Agência para a Competitividade e Inovação, I.P. (Projeto) – 
Eng.º António Cerveira 

A CA contou com a colaboração do Eng.º Ivo Beirão (CCDRC – 
Divisão Subregional de Viseu) na análise ao Ordenamento do Território 
e do Dr. Adão Nogueira (CCDRC – Divisão de Avaliação Ambiental) 
na análise às Emissões Gasosas e Dimensionamento de Chaminés. 

Tal como estipula o n.º 6 do artigo 14.º do RJAIA, a Autoridade de 
AIA, a 19 de março de 2018, convidou o promotor do Projeto à 
apresentação do mesmo e do respetivo EIA à CA, o que não veio a 
ocorrer, tendo em conta o facto de à data prevista para o efeito – 28 de 
março de 2018 – a CA ainda não se encontrar totalmente constituída, 
pelo que a referida apresentação não teria o alcance e a abrangência 
pretendidos (…). 

O pedido adicional conjunto (AIA, Licenciamento Ambiental e CELE) 
data de 11 de abril de 2018. 

Posteriormente a essa data, foi realizado pedido adicional complementar 
relativo a questões do Ordenamento do Território, o que ocorreu a 8 de 
maio de 2018. 

A resposta ao pedido adicional conjunto, o qual abarca o pedido 
adicional complementar, deu entrada na Plataforma SILIAMB no dia 8 
de junho de 2018. 
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A Decisão de Conformidade do EIA foi emitida pela Autoridade de AIA 
a 18 de junho de 2018. 

A Consulta Pública decorreu num período de 30 dias úteis, entre os dias 
26 de junho a 6 de agosto de 2018, do que resultou o respetivo Relatório 
de Consulta Pública (RCP), elaborado pela gestão do procedimento 
LUA. 

A 26 de junho de 2016, a CA solicitou esclarecimento relativamente aos 
Recursos Hídricos, no que respeita à substituição da tela da lagoa de 
retenção, obtendo a respetiva resposta nessa mesma data. 

A 16 de julho de 2018 foi realizada reunião específica quanto à 
Qualidade do Ar/Emissões Gasosas, na qual participaram representantes 
do promotor e da CCDRC, entidade com competência na análise dessas 
matérias ambientais. 

A visita da CA ao local do Projeto ocorreu a 27 de julho de 2018, com a 
participação de representantes do promotor. 

A 16 de agosto de 2018, a CA solicitou o relatório das medições do 
Ambiente Sonoro, informação remetida nessa mesma data. 

A 28 de agosto de 2018, a CA solicitou esclarecimento relativo aos 
Recursos Hídricos, no que respeita à tabela da página 23 da resposta ao 
pedido adicional, tendo obtido resposta a 29 de agosto de 2018. 

A CA elaborou o parecer técnico final com base nos elementos 
sucessivamente referidos, aos que se juntam os pareceres externos 
emitidos no âmbito do presente procedimento de AIA: Laboratório 
Nacional de Energia e Geologia, I.P. (LNEG, I.P.); Direção Regional da 
Cultura do Centro (DRCC); Autoridade Nacional de Proteção Civil 
(ANPC); Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas, I.P. 
(ICNF, I.P.) e Administração Regional de Saúde do Centro, I.P. (ARSC, 
I.P.). 

Foi ainda solicitado parecer à Agência Portuguesa do Ambiente, I.P. 
(Departamento de Alterações Climáticas), à Câmara Municipal de 
Nelas, ao Conselho Empresarial da Região de Viseu e à Junta de 
Freguesia de Nelas, os quais não foram rececionados até à conclusão do 
parecer técnico final. 

 

Síntese dos pareceres 
apresentados pelas 

entidades consultadas 

O LNEG, I.P. conclui que a caracterização ambiental relativa ao 
descritor Geologia e Geomorfologia incluindo Sismicidade, Tectónica, 
Património Geológico e Recursos Minerais, se encontra adequada ao 
projeto em avaliação, sendo devidamente avaliados os respetivos 
impactes e consideradas corretas as Medidas de Minimização. É assim, 
proposta a emissão de parecer favorável do LNEG ao AIA deste 
projeto. 

A DRCC emite parecer favorável ao licenciamento do projecto de 
aumento da capacidade da Luso-Finsa – Indústria e Comércio de 
madeiras, S.A., sem condicionantes de natureza arqueológica. 

A ANPC refere um conjunto de eventuais condicionantes e 
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recomendações a atender pelo Projeto, nomeadamente na fase de 
construção, tais como a elaboração de um Plano de Segurança para a 
ocorrência de acidentes ou outras situações de emergência; o alertar das 
entidades envolvidas nas operações de socorro e de proteção civil; o 
garantir das acessibilidades e do estacionamento destinado às referidas 
entidades; o implementar medidas de segurança para que a manobra de 
viaturas e o manuseamento de equipamentos não origine focos de 
incêndio; o garantir da limpeza do material combustível na envolvente 
para assegurar faixa de segurança contra incêndios e por fim o 
cumprimento do Regulamento Técnico da Segurança Contra Incêndios 
em Edifícios. 

O ICNF, I.P. informa que nada há a obstar às soluções/propostas 
apresentadas, pelo que se emite parecer favorável à pretensão. 

A ARSC, I.P. informa que estes serviços são de parecer favorável. 
Devendo ainda ser salvaguardado o integral cumprimento de toda a 
legislação aplicável ao tipo de estabelecimento e atividades a 
desenvolver. 

 

Síntese do resultado da 
consulta pública e sua 

consideração na decisão 

Durante o período de consulta pública foi recebido, a 28 de junho de 
2018, no âmbito do regime de avaliação de impacte ambiental, o 
seguinte comentário proveniente do cidadão Johnny Reis: 

“Dada a importância deste projeto, seja pelas questões ambientais, quer 
pelas questões de exportação e importância disso para a economia do 
País, seria importante que a equipa que elaborou o EIA, demonstrasse a 
sua associação às respetivas ordens profissionais que certificam as 
competências dos técnicos, e dessa forma garantindo que o promotor do 
projeto cumpre o referido na diretiva de AIA (33) "Os peritos 
envolvidos na preparação dos relatórios de avaliação do impacto 
ambiental deverão ser qualificados e competentes. Para efeitos de exame 
pelas autoridades competentes e com o objetivo de garantir que as 
informações fornecidas pelo dono da obra são exaustivas e de um 
elevado nível de qualidade, é exigida uma experiência suficiente no 
domínio do projeto em causa.". 

A exposição recebida foi analisada no âmbito dos regimes jurídicos 
mencionados e em função do âmbito do projeto a licenciar. Sobre a 
mesma, refira-se que irá ser publicada uma Portaria relativa aos peritos 
competentes, mas exclusivamente para os coordenadores da equipa de 
elaboração do Estudo de Impacte Ambiental (EIA). O objetivo é que a 
seguir se faça o mesmo para os responsáveis temáticos de cada descritor 
ambiental dos EIA. 

 

Informação das entidades 
legalmente competentes 
sobre a conformidade do 

projeto com os 
instrumentos de gestão 

territorial e/ou do espaço 
marinho, as servidões e 
restrições de utilidade 

A área do Projeto desenvolve-se no concelho de Nelas, estando 
abrangida pelo respetivo PDM, publicado pelo Aviso n.º 33/2014 (DR 1, 
II-S, 2014.01.02) – 1.ª Revisão. Analisado o referido PDM, verifica-se o 
seguinte: 
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pública e de outros 
instrumentos relevantes Ordenamento 

Planta de Ordenamento 

O Projeto abrange, na sua totalidade, Solo urbano – Solo Urbanizado – 
Espaços de Atividades Económicas (artigos 65.º e 66.º do Regulamento 
do PDM). 

O n.º 1 do artigo 65.º refere que “Os Espaços de Atividades Económicas 
incluem as áreas específicas de ocupação industrial, de armazenagem e 
serviços legalmente existentes, sem prejuízo da possibilidade de novas 
instalações industriais ou de outros usos (…)”. De acordo com o n.º 2 
do artigo 65.º, “Os usos dominantes desta categoria de espaço são a 
indústria e a armazenagem.”. 

No artigo 66.º é definido o regime de edificabilidade a aplicar nestes 
espaços: 

Regime de edificabilidade 

1 — As intervenções urbanísticas devem cumprir os 
seguintes requisitos: 

a) O Índice máximo de ocupação do solo é de 60 %; 

b) A altura máxima da fachada é de 12 metros, não podendo 
ultrapassar um plano de 45.º, definido a partir de qualquer 
dos lados do lote ou parcela, excluindo instalações técnicas 
devidamente justificadas, inerentes ao funcionamento dos 
estabelecimentos; 

c) O Índice de impermeabilização do solo é de 80 %; 

2 — Os afastamentos mínimos da construção aos limites do 
lote ou parcela devem ter as seguintes características: 

a) O recuo é de 8 metros; 

b) O afastamento lateral é de 8 metros, exceto as situações 
de unidades geminadas ou em banda; 

c) O afastamento posterior é de 8 metros; 

d) Delimitação, no interior das áreas industriais, de uma 
faixa “non aedificandi” de 20 m de proteção e 
enquadramento, devendo esta ser objeto de tratamento 
paisagístico adequado, mantendo de preferência a 
vegetação natural e tendo densidade e altura que minimize o 
impacte visual nas áreas envolventes. 

3 — A área destinada a habitação para os encarregados e 
pessoal afeto à vigilância, dentro da mesma parcela e com 
acesso único, não poderá ser superior ao menor dos 
seguintes valores: 

a) 10% da área total de construção do edifício; 

b) 140m2. 
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4 — No caso de indústrias ou outros usos legalmente 
existentes, bem como em caso de outras atividades em 
funcionamento são permitidas obras de construção, 
reconstrução com preservação de fachadas, alteração e 
ampliação, desde que sejam garantidos os seguintes 
requisitos, cumulativamente com o disposto no número 
anterior deste artigo: 

a) Assegurar a salvaguarda das questões ambientais e 
minimizar situações de incompatibilidade com eventuais 
áreas urbanizadas ou urbanizáveis contíguas; 

b) A legalização de edifícios com usos previstos para este 
espaço deverá cumprir as seguintes regras: 

i) Índice de ocupação do solo não deve ser superior a 90 %; 

ii) Altura da fachada admitida é de 12 metros, excluindo 
instalações técnicas devidamente justificadas. 

Planta de Zonamento Acústico 

O Projeto não se situa em “Zonas Sensíveis” ou “Zonas Mistas”, nem em 
“Zonas de Conflito”. 

Condicionantes 

Reserva Ecológica Nacional (REN) 

De acordo com a carta da REN de Nelas (Portaria n.º 273/2015 - DR 
175, I-S, 2015.09.08 – Delimitação), verifica-se que o Projeto não 
interfere com solos integrados na REN. 

Reserva Agrícola Nacional (RAN) 

A área do projeto não abrange RAN. 

Áreas florestais percorridas por incêndios (2001 e 2011) 

A área do Projeto não abrange áreas percorridas por incêndios. 

Risco de incêndio 

A área do Projeto abrange, quase na sua totalidade, áreas sem 
classificação de risco de incêndio. No entanto, nos limites da área do 
Projeto são abrangidas, de forma residual e fora da área de intervenção, 
áreas com risco de incêndio “Muito baixo”, “ Médio” e “Muito alto”. 

Outras Condicionantes 

O Projeto não abrange outras condicionantes. 

Face ao analisado, e inserindo-se o Projeto em Espaços de Atividades 
Económicas, verifica-se que o mesmo é compatível, em termos de uso, 
com o PDM de Nelas. 

Relativamente ao regime de edificabilidade previsto no n.º 1 do artigo 
66.º do regulamento do PDM, verifica-se que, com a implementação do 
Projeto, a unidade industrial ficará com um índice de ocupação do solo 
de 30% (área coberta de 73 850 m2/área total de 243 440 m2) e um 
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índice de impermeabilização de 58% (142 036 m2/243 440 m2), 
cumprindo com o estabelecido nas alíneas a) e c) do referido n.º 1. Em 
relação à alínea b), apenas as instalações cobertas do equipamento 
mecânico para tratamento da fibra de madeira, pelas suas exigências 
funcionais e técnicas, apresentam uma altura superior a 12 m, 
considerando-se cumprido o referido nesta alínea. Quanto aos 
afastamentos previstos no n.º 2, consideram-se cumpridos. 

Salienta-se ainda o mencionado na alínea a) do n.º 4 do artigo 66.º, 
respeitante à salvaguarda das questões ambientais, devendo ser tida em 
especial atenção a avaliação dos descritores “Ambiente Sonoro”, 
“Qualidade do Ar” e os “Recursos Hídricos”. 

Ainda relativamente ao regime de edificabilidade constante no 
regulamento do PDM, considera-se que a verificação do seu 
cumprimento é matéria da competência da câmara municipal, no âmbito 
do Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação (RJUE). 

 

Razões de facto e de 
direito que justificam a 

decisão 

O Projeto encontra-se enquadrado pelo n.º 8 Indústrias têxtil, dos 
curtumes, da madeira e do papel, alínea e) Fabrico de painéis de fibra e 
de partículas e de contraplacados, e abrangido pelos critérios limiares: 
uma produção final de �  1 000 000 m2/ano ou �  100 000 m3/ano de 
produto final (Caso Geral) do Anexo II, do referido RJAIA. O EIA 
enquadra o Projeto na subalínea ii) da alínea b) do n.º 4 do artigo 1.º do 
RJAIA O resultado final do projeto existente com a alteração ou 
ampliação prevista atinja ou ultrapasse o limiar fixado para a tipologia 
em causa e tal alteração ou ampliação seja, em si mesma, igual ou 
superior a 20 % da capacidade instalada ou da área de instalação do 
projeto existente (…). Em termos do regime de Prevenção e Controlo 
Integrado da Poluição (PCIP), constante do D.L. n.º 127/2013, de 30 de 
agosto e da Declaração de Retificação n.º 45-A/2013, de 29 de outubro, 
o Projeto enquadra-se no n.º 6.1 Fabrico em instalações industriais, 
alínea c) Um ou vários dos seguintes painéis à base de madeira: painéis 
de partículas orientadas, painéis de aglomerado ou painéis de fibras 
com uma capacidade de produção superior a 600 m3 por dia e n.º 1 
Indústrias do sector da energia, mais concretamente no n.º 1.1 Queima 
de combustíveis em instalações com uma potência térmica nominal total 
igual ou superior a 50 MW, procedimento que decorre em simultâneo 
com o relativo à AIA. O Projeto encontra-se abrangido pelo Comércio 
Europeu de Licenças de Emissão (CELE), tal como determina o D.L. n.º 
38/2013, de 15 de março, sendo que o mesmo representa um Pedido de 
título de emissão/atualização de gases com efeito de estufa. 

Tal como referido, a área de implantação do Projeto não se encontra 
incluída em nenhuma área sensível, na definição que lhe é dada pelo 
RJAIA. Sob o ponto de vista do Ordenamento do Território, inserindo-
se o Projeto em Espaços de Atividades Económicas, verifica-se que o 
mesmo é compatível, em termos de uso, com o PDM de Nelas, não 
interferindo com servidões e restrições de utilidade pública em vigor, 
pelo que se considera a este nível existirem condições para a 
viabilização do Projeto. 
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Na avaliação de impactes, a CA não considerou a fase de desativação, 
mesmo que o EIA a tenha considerado como fase do projeto. A CA 
entendeu não a considerar tendo em conta que a mesma representa um 
processo algo distanciado no tempo que não permite uma identificação 
precisa da importância e da magnitude dos seus principais impactes, 
pelo que o promotor do Projeto deverá dar cumprimento integral à 
legislação ambiental e de ordenamento do território em vigor aquando 
da eventual desativação. 

A questão dos Resíduos não foi abordada especificamente, sem prejuízo 
da consideração de que a Luso Finsa, S.A. deverá manter o sistema de 
gestão de resíduos que se encontra implementado, o qual se encontra 
alicerçado também na sensibilização dos seus colaboradores quanto aos 
procedimentos a ter com cada tipologia de resíduo. A tipologia de 
resíduos a produzir pelo Projeto é a mesma. A sua armazenagem 
temporária ocorrerá no Parque de Resíduos existente, os quais serão 
geridos por empresas certificadas para o efeito. 

Da análise setorial, importa, e em sequência, salientar o seguinte: 

�  No que respeita aos Recursos Hídricos, atendendo ao facto do Projeto 
se situar numa área industrial e às suas características, considera-se que 
apesar de induzir impactes negativos sobre os recursos hídricos, os 
mesmos esperam-se pouco significativos e passíveis de serem 
minimizados, pelo que se considera ser de viabilizar condicionado à 
reparação imediata da(s) fissura(s) existente(s) no tanque de betão onde 
é efetuada a receção das águas residuais oriundas da lavagem da estilha, 
bem como de outras eventualmente existentes nos órgãos de retenção; 
ao cumprimento das medidas de minimização constantes no Anexo III 
do parecer técnico final e à monitorização da qualidade da água 
armazenada na lagoa de águas limpas. 

�  Relativamente à Qualidade do Ar/Emissões Gasosas, em conclusão, os 
impactes resultantes da laboração da unidade Luso Finsa, S.A. e do 
aumento da sua capacidade de produção, são significativos, no entanto 
estes são minimizados desde que sejam implementadas as MTD, e desde 
que sejam realizadas as alterações estruturais previstas, no que se refere 
ao alteamento das chaminés, de modo a garantir a melhoria das 
condições de dispersão e a substituição sempre que possível, das 
máquinas não rodoviárias, de diesel para elétricas. 

De salientar que as emissões difusas associadas à soldadura deverão ser 
confinadas, captadas e dispor de canalização para o exterior, nos termos 
do artigo 9.º do D.L. n.º 39/2018, de 11 de junho, tendo de ser dotadas 
de chaminé(s) nos termos dos artigos 26.º e 27.º do diploma. 

Terá de ser apresentado, em sede de licenciamento, novo estudo de 
dimensionamento de todas as chaminés (as existentes e as a construir), 
uma vez que as alturas das chaminés propostas não foram ainda 
aprovadas. O mencionado estudo, deverá ser elaborado na forma de 
cálculo justificativo, de acordo com as disposições legais do D.L. n.º 
39/2018, de 11 de junho e da Portaria n.º 190-A/2018, de 2 de julho. O 
mesmo terá de ser acompanhado de planta à escala adequada na qual 



 

Pág. 9 de 10 
 

geral@ccdrc.pt  - www.ccdrc.pt Linha de Atendimento ao Cidadão 808 202 777 
  

  

estejam representados, identificados e cotados todos os obstáculos, num 
raio de 300 m de cada chaminé. No que se refere ao cálculo das alturas 
Hp, o mesmo terá de ser efetuado com base nos caudais mássicos 
máximos passíveis de emissão, ou seja, os caudais de poluentes 
correspondentes a concentrações iguais às dos Valores Limite de 
Emissão (para as fontes de emissão sem BREF) e iguais às dos Valor de 
Emissão Associado às Melhores Técnicas Disponíveis (para fontes de 
emissão com BREF) aplicáveis e à capacidade de funcionamento 
nominal. Na determinação da altura Hc terão de ser identificados todos 
os obstáculos na vizinhança e identificados quais os obstáculos 
próximos. Na determinação da altura “Hp” corrigida deverá ser 
verificada a dependência das fontes, duas a duas. 

�  Sob o ponto de vista do Ambiente Sonoro e em face aos resultados 
obtidos verifica-se que o nível sonoro produzido não cumpre o critério 
de incomodidade, violando o estabelecido pelo Regulamento Geral do 
Ruído (RGR), anexo ao D.L. n.º 9/2007, de 17 de janeiro, retificado pela 
Declaração de Retificação n.º 18/2007, de 16 março e alterado pelo D.L. 
n.º 278/2007, de 1 de agosto, quer na situação de referência quer na fase 
de exploração. 

Perante este cenário são propostas diversas medidas de 
minimização/mitigação, com as quais a CA concordou, para ultrapassar 
a situação que a ampliação potencia, em termos de agravamento. Apesar 
de identificados os pontos para intervenção e discriminada a 
intervenção, não são quantificados os ganhos em termos de redução dos 
níveis sonoros emitidos. 

Considerando a inexistência dum histórico que conteste as emissões 
sonoras do estabelecimento industrial, a perspetiva de entrada em 
funcionamento do Projeto no último trimestre deste ano e a eventual 
contraproducência na aplicação imediata de medidas de minimização 
que poderão conflituar com as alterações decorrentes do aumento de 
capacidade agora em apreciação, deverá ser apresentado no decorrer do 
1.º trimestre do próximo ano (2019), um relatório de avaliação acústica. 

O plano de monitorização e as medidas a tomar no que concerne ao 
cumprimento do RGR, serão adotadas em função dos resultados do 
referido relatório. 

�  No que diz respeito à Socioeconomia, destaque para a criação de novos 
postos de trabalho (60) como impacte positivo de maior significado, 
num quadro de especialização profissional da mão-de-obra e de 
capacidade exportadora da Luso Finsa, S.A. Concorda-se com a 
implementação das medidas constantes no Anexo III do parecer técnico 
final, sendo que o Projeto reúne condições socioeconómicas para a sua 
viabilização. 

�  Sob o ponto de vista do Licenciamento Ambiental, verifica-se que da 
análise efetuada aos elementos apresentados em sede de AIA, incluindo 
os elementos adicionais, foram apresentadas as melhores técnicas 
disponíveis (MTD) aplicáveis à instalação identificadas no documento 
de aplicação setorial Best Available Techniques (BAT) Reference 
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Document for the Production of Wood-based Panels. Nesse sentido, no 
âmbito do Regime de Emissões Industriais, e no que diz respeito às 
MTD (Melhores Técnicas Disponíveis), considera-se que o EIA do 
projeto se encontra em condições de merecer decisão favorável. 

Em termos de impactes cumulativos, considera-se que o Projeto 
fomentará positivamente os que respeitam à esfera socioeconómica, não 
gerando situações tais ao nível dos outros descritores ambientais que o 
inviabilizem. 

Relativamente à Consulta Pública, a exposição recebida foi analisada no 
âmbito dos regimes jurídicos mencionados e em função do âmbito do 
projeto a licenciar. Sobre a mesma, refira-se que irá ser publicada uma 
Portaria relativa aos peritos competentes, mas exclusivamente para os 
coordenadores da equipa de elaboração do Estudo de Impacte 
Ambiental (EIA). O objetivo é que a seguir se faça o mesmo para os 
responsáveis temáticos de cada descritor ambiental dos EIA. 

Os pareceres externos rececionados expressam uma posição favorável 
ao Projeto, sendo de considerar, pela Luso Finsa, S.A, o conjunto de 
recomendações da ANPC. 

Num balanço da avaliação de impactes do Projeto, donde se evidencia a 
sua importância socioeconómica, a CA emitiu parecer favorável 
condicionado ao cumprimento de todos os aspetos constantes no 
respetivo Anexo III (Condicionante; Elemento a apresentar à 
Autoridade de AIA, para análise; Elemento a entregar em fase de 
licenciamento; Medidas e Plano de Monitorização). 

 
 

 

 

 









Processo n.º:  450.10.02.02.014614.2020.RH4A

Utilização n.º:  A012775.2020.RH4A

Início:  2020/07/15

Autorização de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Subterrânea

Identificação

Código APA APA00015197

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501133747

Nome/Denominação Social* LUSO FINSA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS, SA

Idioma Português

Morada* Estrada Nacional nº234. km 92,7 - Apartado 23

Localidade* NELAS

Código Postal 3524-952

Concelho* Nelas

Telefones 232941240

Fax 232941243

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Localização

Designação da captação Captação subterrânea

Tipo de captação Subterrânea

Tipo de infraestrutura Furo vertical

Prédio/Parcela Luso Finsa S.A.

Dominialidade Domínio Hídrico Privado

Nut III - Concelho - Freguesia Dão-Lafões / Nelas / Nelas

Longitude -7.839536

Latitude 40.546655

Região Hidrográfica Vouga, Mondego e Lis

Bacia Hidrográfica Mondego

Sub-Bacia Hidrográfica PT04MON0600 :: Rio do Castelo

Tipo de massa de água SUBTERRANEA

Massa de água PTA0X2RH4 :: MACIÇO ANTIGO INDIFERENCIADO DA BACIA DO MONDEGO

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Bom

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |_|

Empresa executora da pesquisa

Empresa executora da pesquisa licenciada |X|
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Perfuração:

Método Rotopercussão

Profundidade (m) 169.0

Diâmetro máximo (mm) 250.0

Profundidade do sistema de extração (m) 152.0

Cimentação anular até à profundidade de (m) 20.0

Nº ralos 2

Localização dos ralos (m) 25-30; 150-155

Revestimento:

Tipo PVC

Profundidade (m) 169.0

Diâmetro máximo da coluna (mm) 140.0

Regime de exploração:

Tipo de equipamento de extração Bomba elétrica submersível

Energia Elétrica

Potência do sistema de extração (cv) 3.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 0.320

Volume máximo anual (m3) 16752.0

Mês de maior consumo julho

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

1488

Nº horas/dia em extração 4

Nº dias/mês em extração 20

Nº meses/ano em extração 12

Finalidades

Atividade Industrial

Tipo de indústria fabricação de derivados de madeira

CAE Principal 16212 : Fabricação de painéis de fibras de madeira

Condições Gerais

1ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis por outras
entidades.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = U, em que U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas.

3ª A matéria tributável da componente U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, não seja entregue com a
periodicidade definida no anexo correspondente ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da TRH, o valor da
componente U será estimado tendo por base o volume máximo mensal para o mês de maior consumo estabelecido nesta
autorização.

5ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
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Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª O titular deverá respeitar o regime de exploração acima descrito.

8ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

9ª O titular da autorização fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo de 24 horas, de qualquer acidente grave que
afete o estado das águas.

10ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente autorização, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente autorização sejam aplicáveis.

11ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, este título, bem como o
acesso à captação e equipamentos a que respeitam esta autorização.

12ª As despesas com vistorias extraordinárias, inerentes à emissão deste título, ou que resultarem de reclamações justificadas, serão
suportadas pelo seu titular.

13ª Em caso de incumprimento da presente autorização, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007,
de 31 de maio.

14ª Esta autorização só pode ser transmitida nas condições previstas no artigo 26º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª Esta autorização caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

16ª Esta autorização poderá, a qualquer altura, ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º
226-A/2007, de 31 de maio.

17ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo.

Condições Específicas

1ª O titular obriga-se a utilizar um sistema de medida que permita conhecer os volumes de água extraídos mensalmente, através de um
sistema de registo (contador) ou por medição indireta, devendo enviar à entidade licenciadora os resultados com o formato definido
no Anexo.

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 1500 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade trimestral.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º:  450.10.02.01.008662.2017.RH4A

Utilização n.º:  L008793.2017.RH4A

Início:  2017/06/27

Validade:  2022/06/27

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Captação de Água Superficial

Identificação

Código APA APA00015197

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501133747

Nome/Denominação Social* LUSO FINSA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS, SA

Idioma Português

Morada* Estrada Nacional nº234. km 92,7 - Apartado 23

Localidade* NELAS

Código Postal 3524-952

Concelho* Nelas

Telefones 232941240

Fax 232941243

Localização

Designação da captação Rio Dão

Tipo de captação Superficial

Tipo de infraestrutura Outro

Prédio/Parcela Cap1

Dominialidade Domínio Hídrico Público

Meio hídrico Rio

Margem/Plano de água Ambas as margens

Nut III - Concelho - Freguesia Dão-Lafões / Nelas / Santar

Longitude -7.90557

Latitude 40.58064

Região Hidrográfica Vouga, Mondego e Lis

Bacia Hidrográfica Dao

Caracterização

Uso Particular

Captação de água já existente |X|

Situação da captação Reforço

Regime de exploração:

Cota da tomada de água (m) 4.0

Tipo de equipamento de extração Bomba de superfície

Energia Elétrica

1/4 -
L008793.2017.RH4A



Potência do sistema de extração (cv) 75.0

Caudal máximo instântaneo (l/s) 3.000

Volume máximo anual (m3) 90000.0

Mês de maior consumo agosto

Volume máximo mensal - mês de maior
consumo (m3)

13200

Nº horas/dia em extração 4

Nº dias/mês em extração 22

Nº meses/ano em extração 5

Finalidades

Atividade Industrial

Tipo de indústria Transformação de madeiras

CAE Principal 16212 : Fabricação de painéis de fibras de madeira

CAE Secundária 16211 : Fabricação de painéis de partículas de madeira

Condições Gerais

1ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, bem como todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe
for aplicável, e os que venham a ser publicados, quer as suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que
à presente licença sejam aplicáveis.

2ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, ao pagamento da Taxa de Recursos Hídricos (TRH)
calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = A + O + U em que: A – utilização de águas do domínio público hídrico do
Estado O – ocupação do domínio público hídrico do Estado U – utilização de águas sujeitas a planeamento e gestão públicas

3ª A matéria tributável das componentes A e U é determinada com base no sistema de registo do volume de água captado definido no
Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água captado.

4ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado do volume de água captado, referido na cláusula anterior,
não seja entregue com a periodicidade definida no Anexo correspondente, ou até ao dia 15 de janeiro ao do ano de liquidação da
TRH, o valor das componentes A e U será calculado tendo por base o volume máximo mensal estabelecido nesta licença.

5ª O pagamento da taxa devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto na Nota de Liquidação
respetiva e pode ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho.

6ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho.

7ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às entidades competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados.

8ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

9ª O titular obriga-se a ligar à rede pública de abastecimento assim que esta estiver disponível no local, com consequente caducidade
desta licença (aplicável para consumo humano).

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28º e 32º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

11ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

12ª A licença só poderá ser transacionada e cedida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo
27º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

13ª A licença caduca nas condições previstas no artigo 33º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª Esta licença não confere direitos contra concessões que vierem a efetuar-se nos termos da legislação vigente.

15ª O titular da licença fica obrigado a informar a entidade licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente que afete o
estado das águas.
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16ª A entidade licenciadora reserva o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos, por período a
definir em situações de emergência, nomeadamente secas, cheias e acidentes.

17ª Em caso de incumprimento da presente licença, o seu titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

18ª O titular desta licença deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras licenças exigíveis
por outras Entidades.

19ª O titular obriga-se a instalar um sistema de registo (contador) do volume de água captado, cuja leitura deverá ser enviada à
entidade licenciadora com o formato definido no Anexo – Termos da instalação de um sistema de registo do volume de água
captado.

Condições Específicas

1ª O titular é obrigado a implementar as medidas adequadas à proteção e manutenção da captação.

2ª O titular deve cumprir o “Código das Boas Práticas Agrícolas” para garantir a proteção da qualidade da água.

Anexos

Autocontrolo

Volume máximo mensal do mês de maior consumo

Volume 13200 (m3)

Programa de autocontrolo a implementar

O titular obriga-se a instalar um aparelho de medida (contador), que permita conhecer com rigor o volume total de água captado. As
leituras do contador terão de ter periodicidade mensal e deverão ser reportadas à entidade licenciadora com uma periodicidade mensal.
Os dados deverão ser reportados preferencialmente em formato digital, numa tabela que respeite as seguintes colunas: [Nº de
Utilização], [Nº de processo], [Mês de medição], [Volume máximo autorizado], [Leitura anterior do contador], [Leitura atual do contador],
[Volume extraído], [Observações].
Indique numa coluna de Observações o motivo pelo qual ultrapassou o volume autorizado.

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização da utilização

Peças desenhadas da localização
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Processo n.º:  450.10.04.01.006611.2019.RH4A

Utilização n.º:  L015064.2019.RH4A

Início:  2019/11/30

Validade:  2024/11/30

Licença de Utilização dos Recursos Hídricos - Rejeição de Águas Residuais

Identificação

Código APA APA00015197

País* Portugal

Número de Identificação Fiscal* 501133747

Nome/Denominação Social* LUSO FINSA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEIRAS, SA

Idioma Português

Morada* Estrada Nacional nº234. km 92,7 - Apartado 23

Localidade* NELAS

Código Postal 3524-952

Concelho* Nelas

Telefones 232941240

Fax 232941243

Obrigação de correcção de Dados de Perfil |_|

Caracterização do(s) tratamento(s)

Designação Estação tratamento de águas pluviais

Nível de tratamento implementado Apropriado

Tipo de tratamento Separação sólidos grossos, separador hidrocarbonetos e tamização.

Caudal Máximo descarga 591.00 m3/dia

Caudal de ponta 24.6 m3/h

Nut III – Concelho – Freguesia Dão-Lafões / Nelas / Senhorim

Longitude -7.833778

Latitude 40.550427

Ano de arranque 2018

População servida (e.p.) 473

Caracterização da rejeição

Origem das águas residuais

Industriais Pluviais contaminadas

Características do Afluente Bruto

Volume Máximo mensal 8865.0 (m3)

CBO5 (mg/L O2)

CQO (mg/L O2)

N (mg/L N)

P (mg/L P)
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Designação da rejeição Estação tratamento de águas pluviais

Meio Recetor Ribeira/ribeiro

Sistema de Descarga Vala

Nut III – Concelho – Freguesia Dão-Lafões / Nelas / Senhorim

Longitude -7.833054

Latitude 40.551532

Região Hidrográfica Vouga, Mondego e Lis

Bacia Hidrográfica Mondego

Sub-Bacia Hidrográfica PT04MON0600 :: Rio do Castelo

Tipo de massa de água

Massa de água

Classificação do estado/potencial ecológico
(superficial) ou estado (subterrânea) da massa
de água

Condições Gerais

1ª A rejeição de águas residuais será exclusivamente realizada no local e nas condições indicadas nesta licença, não estando
autorizadas quaisquer outras descargas de efluentes, e não podendo o objeto da presente licença ser alterado sem prévia
autorização da Entidade Licenciadora.

2ª O titular obriga-se a cumprir o disposto na presente licença, em todas as leis e regulamentos vigentes, na parte em que lhe for
aplicável, bem como outras normas ou regulamentos que venham a ser posteriormente aprovados e a entrar em vigor, quer as
suas disposições se harmonizem ou não com os direitos e obrigações que à presente licença sejam aplicáveis.

3ª O titular fica sujeito, de acordo com o Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual, ao pagamento da Taxa de
Recursos Hídricos (TRH) calculada de acordo com a seguinte fórmula: TRH = E + O, em que E – descarga de efluentes e O –
ocupação do domínio público hídrico do Estado, se aplicável.

4ª A matéria tributável da componente E é determinada com base no Anexo – Programa de autocontrolo a implementar.

5ª Sem prejuízo das sanções aplicáveis, sempre que o registo atualizado dos valores do autocontrolo, referido no ponto 4 que
antecede, não seja entregue com a periodicidade definida na Licença, a componente E será calculada tendo por base as
características do efluente bruto estabelecidas no projeto de execução da ETAR ou incluídas na presente licença.

6ª O pagamento da taxa de recursos hídricos devida é efetuado no ano seguinte àquele a que a taxa respeite até ao termo disposto
na Nota de Liquidação respetiva e deve ser feito de acordo com o previsto no número 4 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 97/2008,
de 11 de junho, na sua redação atual.

7ª A falta de pagamento atempado fica sujeito a juros de mora à taxa legal em vigor, conforme dispõe o número 5 do artigo 16.º do
Decreto-Lei n.º 97/2008, de 11 de junho, na sua redação atual.

8ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção, o titular fica obrigado a facultar, às Entidades Competentes, esta licença, bem como o
acesso à área, construções e equipamentos a ela associados e aos registos detalhados do controlo da operação do sistema de
tratamento.

9ª As despesas com vistorias extraordinárias inerentes à emissão desta licença, ou as que resultarem de reclamações justificadas,
serão suportadas pelo seu titular.

10ª A presente licença pode ser revista ou revogada nos casos previstos nos artigos 28.º e 32.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31
de maio.

11ª A Entidade Licenciadora reserva-se o direito de restringir excecionalmente o regime de utilização dos recursos hídricos agora
atribuído, nomeadamente na decorrência de secas, cheias e acidentes, nos termos da presente licença e no regime legal aplicável.

12ª A licença só poderá ser transmitida mediante autorização da entidade licenciadora de acordo com o disposto no artigo 26º do
Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

13ª A licença só poderá ser transacionada e temporariamente cedida mediante autorização da Entidade Licenciadora de acordo com o
disposto no artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

14ª A licença caduca nas condições previstas no presente título e no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio.

15ª O titular pode, caso se mantenham as condições que determinaram a sua atribuição, solicitar a renovação desta licença, no prazo
de 6 meses antes do seu termo.
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16ª O titular fica obrigado a informar a Entidade Licenciadora, no prazo máximo de 24 horas, de qualquer acidente ou anomalia ocorrido
nas instalações que afete o cumprimento das condições indicadas nesta licença bem como das medidas já implementadas e/ou
previstas para correção da situação.

17ª As vistorias que sejam realizadas pela Entidade Licenciadora na sequência dos episódios abrangidos no ponto que antecede são
suportadas pelo utilizador.

18ª Em caso de incumprimento da presente licença, o titular fica sujeito às sanções previstas no Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de
maio.

19ª O titular deverá respeitar todas as leis e regulamentos aplicáveis e munir-se de quaisquer outras autorizações, licenças e registos
legalmente exigíveis.

Condições Específicas

1ª Qualquer alteração no funcionamento do sistema de produção e/ou de tratamento, mesmo que não prejudique as condições
impostas nesta licença, deve ser comunicada à Entidade Licenciadora no prazo máximo de cinco dias.

2ª Qualquer descarga de águas residuais urbanas e/ou industriais, bem como de outras atividades económicas ou serviços, nas redes
de drenagem ou diretamente na ETAR, só poderá ocorrer mediante autorização do titular da presente licença e ficará sujeita às
disposições constantes dessa autorização não podendo, em qualquer caso, comprometer o cumprimento das condições impostas
nesta licença. Qualquer nova situação desta natureza deverá ser comunicada à Entidade Licenciadora.

3ª Sempre que forem autorizadas descargas de águas residuais de indústrias localizadas fora da malha urbana, a autorização de
descarga, prevista na cláusula anterior, fica sujeita à aprovação da Entidade Licenciadora.

4ª Impende sobre o titular desta licença a responsabilidade de verificar o cumprimento das normas constantes na autorização de
descarga supra mencionada.

5ª O titular assume a responsabilidade pela eficiência e eficácia dos processos de tratamento e dos procedimentos a adotar com vista
a minimizar os efeitos decorrentes da rejeição de águas residuais e a cumprir os objetivos de qualidade definidos para a massa de
água recetora.

6ª O titular obriga-se a garantir que os órgãos de tratamento, à exceção dos de infiltração no solo, são completamente estanques.

7ª A descarga das águas residuais na água não deve provocar alteração da sua qualidade, nem colocar em risco os seus usos, sendo
efetuada de modo a não prejudicar o escoamento natural da corrente e a não contribuir para o aumento dos riscos de erosão no
local, ficando o titular responsável pela tomada das medidas consideradas necessárias para a correção das situações que possam
ocorrer.

8ª O titular obriga-se a manter o sistema de tratamento adotado em bom estado de funcionamento e conservação.

9ª O titular obriga-se a observar todos os preceitos legais no que concerne a segurança, gestão de resíduos e conservação da
natureza e também a legislação e os regulamentos específicos das atividades complementares que simultaneamente venham a ser
desenvolvidas no local.

10ª O titular obriga-se a enviar e a manter um dossier organizado contendo as Fichas de Dados de Segurança de todas as substâncias
e/ou preparações perigosas utilizadas, devidamente redigidas em língua portuguesa, devendo, quando existem alterações ou a
introdução de novas substâncias enviar, semestralmente, à Entidade Licenciadora a respetiva atualização.

11ª O titular obriga-se a efetuar as ações de manutenção, preventivas e corretivas, necessárias ao bom funcionamento da ETAR,
incluindo a limpeza dos respetivos órgãos de tratamento devendo guardar os registos detalhados da sua realização, com indicação
do destino final das lamas ou outros resíduos produzidos, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte das Entidades
Competentes.

12ª O titular obriga-se a implementar as medidas de prevenção de acidentes e de emergência descritas no projeto.

13ª O titular da licença deve respeitar as condições de descarga indicadas no respetivo Anexo, não podendo efetuar qualquer operação
deliberada de diluição das águas residuais. A avaliação de conformidade é determinada com base nos parâmetros definidos e de
acordo com o mencionado no Anexo.

14ª O titular obriga-se a implementar o programa de autocontrolo descrito no respetivo Anexo e a enviar à Entidade Licenciadora os
dados obtidos com o formato e periodicidade definidos no mesmo.

15ª O titular obriga-se a manter um registo atualizado dos valores do autocontrolo, para efeitos de inspeção ou fiscalização por parte
das Entidades Competentes.

16ª As condições de descarga poderão vir a ser alteradas em função dos resultados do autocontrolo e da evolução da qualidade do
meio recetor ou de outras restrições de utilização local que o justifiquem.

17ª Para efeitos de fiscalização ou inspeção poderão ser recolhidas amostras compostas num dado período temporal, inferior a 24
horas, em função do caudal. Caso o sistema não disponha de medidor de caudal com registo automático, será utilizado o caudal
máximo previsto no título para efeitos de avaliação da respetiva conformidade das amostras.

18ª Fazem parte integrante do presente título todos os anexos autenticados que o acompanham.

3/6 -
L015064.2019.RH4A



Outras Condições

1ª No prazo máximo de 30 dias após a data de atribuição do presente título, deverá ser apresentada uma apólice de seguro ou
prestada uma caução no valor de 10.000€ a favor da entidade licenciadora, para recuperação ambiental, de acordo e nos termos
previstos no número 2 do artigo 49º e alínea A) do Anexo I do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de maio, que garanta o pagamento
de indemnizações por eventuais danos causados por erros ou omissões do projeto relativamente à drenagem e tratamento de
efluentes ou pelo incumprimento das disposições legais e regulamentares a ele aplicáveis (minutas disponíveis no sítio da Agência
Portuguesa do Ambiente, I.P. na internet em www.apambiente.pt – Instrumentos > Licenciamento das utilizações dos recursos
hídricos > Formulários).

2ª É dispensada a apresentação de apólice de seguro ou prestada uma caução para recuperação ambiental nos termos do disposto no
art.º 22º, n.º 226-A/2007, de 31 de maio com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 82/2010, de 2 de julho.

3ª O titular obriga-se a enviar à Entidade Licenciadora o registo dos caudais médios mensais relativos ao efluente rejeitado.

Anexos

Localização e caracterização da obra

Condições de descarga das águas residuais em condições normais de funcionamento

As condições de descarga do efluente final, de acordo com o disposto na legislação aplicável, a respeitar pelo titular da licença
são as seguintes.

Parâmetro VLE Legislação aplicável

pH (Escala de Sörensen) 6 - 9 a)

Carência Bioquímica de Oxigénio (mg/L O2) 40 a)

Carência Química de Oxigénio (mg/L O2) 150 a)

Sólidos Suspensos Totais (mg/L) 40 b)

Óleos Minerais (mg/L) 15 a)

Fenóis (mg/L C total) 0,5 a)

Legislação

(a) Anexo XVIII do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de agosto (b) BREF WBP

Avaliação de conformidade (descrição dos critérios de avaliação)

De acordo com o nº6 do artigo 69o do Decreto-Lei nº 236/98, de 1 de Agosto.

Autocontrolo

Programa de autocontrolo a implementar

Observações

As determinações analíticas conducentes à verificação do cumprimento do presente programa de autocontrolo devem ser
preferencialmente realizadas por laboratórios acreditados para o efeito, devendo, nos restantes casos, ser realizadas por laboratórios
que mantenham um sistema de controlo de qualidade analítica devidamente documentado e atualizado, à semelhança das orientações
descritas na Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho. Os boletins analíticos
terão de vir acompanhados da indicação dos limites de deteção, de quantificação e da incerteza.
Os procedimentos de amostragem deverão ser efetuados aplicando boas práticas internacionais de laboratório a fim de reduzir ao
mínimo a degradação das amostras entre a colheita e a análise.
Monitorização dos parâmetros Azoto total e Fósforo total para efeitos do cálculo da TRH nos termos do Decreto-Lei n.º 97/2008 de 11 de
junho, alterado pela Lei n.º 82 -D/2014, de 31 de dezembro, pelo Decreto –Lei n.º 42 -A/2016, de 12 de agosto e pelo Decreto-Lei nº
46/2017, de 3 de maio.

Periodicidade de reporte :
Os resultados do programa de autocontrolo, bem como as cópias dos boletins analíticos deverão ser reportados à Entidade Licenciadora
com uma periodicidade semestral.

Descrição do equipamento de controlo instalado:

--

Local de Parâmetro Metodo analítico Frequência de Tipo de
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amostragem amostragem amostragem

Saída pH (Escala de Sörensen) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Saída Carência Química de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Saída Carência Bioquímica de
Oxigénio (mg/L O2)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Saída Sólidos Suspensos Totais
(mg/L)

Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Saída Azoto total (mg/L N) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Anual Composta (iv)

Saída Fósforo total (mg/L P) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Anual Composta (iv)

Saída Óleos Minerais (mg/L) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Saída Fenóis (mg/L C total) Metodologia aplicável em conformidade com o
disposto na legislação em vigor e de acordo com a
Diretiva 2009/90/CE, transposta para direito interno
pelo Decreto-Lei n.º 83/2011, de 20 de junho.

Trimestral Composta (iv)

Amostragem composta - representativa da água residual descarregada, recolhida durante um período de 24 horas: (i) com intervalos
máximos de 1 hora; (ii) com intervalos máximos de 4 horas; (iii) cobrindo no mínimo três períodos diários distintos entre as 7 e as 21
horas; (iv) representativa de um dia normal de laboração..

O presidente do conselho diretivo da APA, IP

Nuno Lacasta
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Localização e caracterização da obra

Peças desenhadas com a localização da obra
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�H�Q�Y�R�O�Y�H�Q�W�H���G�D���]�R�Q�D���(�V�W�H���G�D���I�i�E�U�L�F�D���H���Q�R��
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